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1 
LEI NO 1.560, DE 02 DE MARÇO DE 1.989.-

Dispõe sobre a abertura de crédito 
• 1 suplementar. 

1 

DOUfOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância 
' 1 • Balnearia de Caraguatatuba; Faço saber que a Camara Municipal apr� 

' 1 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

,, 

Art. JO-

Art. 2'-

. 1 . Fica aberto ao Poder Executivo um credito 
1 ordem de NCZ$ 12.000,00(doze mil cruzados ., 
1 das seguintes verbas do orçamento vigente: 

2.07-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

08.42.1902-08-3120 - ficha 067 

suplementar da ' 
novos), a conta 

1: 
1 material de consumo .......................... NCZ$ 12.000,00 

' 1 • O credi t� de que trata o artigo anlte:ior, sera �aberto com 

a anulaçao parcial da seguinte dotaçao orçamentaria: . ' 
2.09-DIVISÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
03.07.0212-10-3111 - ficha 092 

pessoal civil • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .  NCZ$ 12.000,00 

Art. 32_ Esta Lei entrará em vigor na data Ide sua publicação, revog� 

das as disp siçÕes em contrário. 
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